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Atos do Governador
DECRETOS DE 24-10-2011
Designando, com fundamento no parágrafo único 

do art. 7º da Lei 7.964-92, alterada pelas Leis 9.510-97, 
10.521-2000, 11.244-2002, 11.247-2002, e 14.149-
2010, e nos termos do art. 17 do Dec. 47.804-2003, os 
a seguir indicados para integrarem, como membros, 
o Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do 
Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Fami-
liar (Feap-Banagro):

Silvio Manginelli, RG 7.879.714-7, como represen-
tante da Assessoria Técnica da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento;

José Carlos Rossetti, RG 8.901.348, como represen-
tante da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

Cleiton Gentili, RG 33.156.208-X, como represen-
tante da Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agro-
negócios, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

Orlando Melo de Castro, RG 6.994.726-0, em recon-
dução, como representante da Agência Paulista de Tec-
nologia dos Agronegócios, da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento;

Heinz Otto Hellwig, RG 9.643.089, como represen-
tante da Coordenadoria da Defesa Agropecuária, da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

Nelson Okamura, RG 4.378.555, em recondução, 
como representante da Secretaria da Fazenda;

Moisés Baum, RG 2.669.003-2, em recondução, 
como representante da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional;

Marco Antonio Miziara, RG 8.124.813 e Helaine 
Alves Ferreira, RG 17.712.350-3, como representantes 
do Banco do Brasil S.A.;

João Leonel dos Anjos, RG 9.207.989-9, como 
representante da Fundação Instituto de Terras do Esta-
do de São Paulo “José Gomes da Silva” - Itesp, da 
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;

Tirso de Salles Meirelles, RG 8.321.764, em recon-
dução e Stephannie Carolyn Pereira, RG 12.145.125-2, 
como representantes da Federação da Agricultura e 
Pecuária do Estado de São Paulo - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural;

Elias David de Souza, RG 16.264.557-0, em recon-
dução e Roberto dos Santos, RG 8.260.674-2, como 
representantes da Federação dos Trabalhadores na 
Agricultura do Estado de São Paulo;

Luiz Fernando Antunes Beringui, RG 8.708.725, 
em recondução e Edivando Soares de Araújo, RG 
35.354.854-2, como representantes da Federação dos 
Pescadores do Estado de São Paulo;

Joaquim Justino da Silva, RG 13.665.095, como 
representante dos agricultores assentados do Estado 
de São Paulo;

João Fidelis, RG 5.525.896, em recondução, como 
representante da Federação das Associações de Produ-
tores Rurais das Microbacias Hidrográficas do Estado 
de São Paulo - Famhesp.

Relacionando, com fundamento no parágra-
fo único do art. 7º da Lei 7.964-92, alterada pelas 
Leis 9.510-97, 10.521-2000, 11.244-2002, 11.247-
2002, e 14.149-2010, e nos termos do art. 17 do Dec. 
47.804-2003, o Deputado José de Souza Candido, RG 
4.645.616-8, para integrar, como membro, o Conselho 
de Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio 
Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar (Feap-
Banagro), como representante da Comissão de Ativida-
des Econômicas da Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-82, de 24-10-2011
Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, e considerando que 
após avaliação da oportunidade e conveniência socioe-
conômica a presente medida, pelos fins sociais a que se 
destina, é a melhor forma de alienação, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação dos materiais 
usados e declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, pertencentes ao patrimônio das unidades 
escolares da Diretoria de Ensino - Região de Capivari, 
da Secretaria da Educação, às Prefeituras Municipais a 
seguir indicadas:

I - à Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, em 
atendimento ao Of. 136-11:

a) materiais da EE. Prof. Manoel da Costa Neves, 
conforme Of. DA-CEI-307-11, Of. 199-11 e Of. 11-11;

b) materiais da EE. Profª Maria José de Aguiar 
Zeppelini, conforme Of. DA-CEI-308-11 todos (proc. 
CC-113.344-11);

II - à Prefeitura Municipal de Rafard, em atendi-
mento ao Of. GP-106-11, materiais da EE. Profª Jeni 
Apprilante, conforme Of. DA-CEI-309-11, Of. 198-11 e 
Of. 43-11 (proc. CC-113.346-11);

III - à Prefeitura Municipal de Elias Fausto, em aten-
dimento ao Of. 192-11:

a) materiais da EE. General Mascarenhas de Mora-
es, conforme Of. DA-CEI-310-11, Of. 195-11 e Of. 26-11;

b) materiais da EE. Profª Geny Pimazzoni, conforme 
Of. DA-CEI-311-11 todos (proc. CC-113.347-11).

Artigo 2º - A doação de que trata esta resolução 
ficará revogada se os materiais a que se refere o art. 1º 
não forem retirados dentro de 30 dias.

Artigo 3º - O prazo para uso dos materiais é de 6 
meses a partir da publicação desta resolução, quando 
a donatária poderá dispor deles sem quaisquer forma-
lidades.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Resolução CC-83, de 24-10-2011
Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, e considerando que 
após avaliação da oportunidade e conveniência socioe-
conômica a presente medida, pelos fins sociais a que se 
destina, é a melhor forma de alienação, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação dos materiais 
usados e declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, pertencentes ao patrimônio das unidades 
escolares da Diretoria de Ensino - Região de Jales, da 
Secretaria da Educação, às Prefeituras Municipais a 
seguir indicadas:

I - à Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste, 
em atendimento ao Of. 139-11, materiais da EE. Profª 
Maria das Dores Ferreira da Rocha, conforme Of. DA-
CEI-318-11, Of. 143-11, Of. 29-11 e Of. 144-11 (proc. 
CC-113.234-11);

II - à Prefeitura Municipal de Dolcinópolis, em aten-
dimento ao Of. 193-11, materiais da EE. Baptista Dolci, 
conforme Of. DA-CEI-319-11, Of. 114-11, Of. 44-11 e Of. 
115-11 (proc. CC-113.235-11);

III - à Prefeitura Municipal de Urânia, em atendi-
mento ao Of. 209-11, materiais da EE. Profª Elide Appa-
recida Carlos, conforme Of. DA-CEI-321-11, Of. 147-11, 
Of. 146-11 e Of. 57-11 (proc. CC-113.236-11).

Artigo 2º - A doação de que trata esta resolução 
ficará revogada se os materiais a que se refere o art. 1º 
não forem retirados dentro de 30 dias.

Artigo 3º - O prazo para uso dos materiais é de 6 
meses a partir da publicação desta resolução, quando 
a donatária poderá dispor deles sem quaisquer forma-
lidades.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 24-10-2011
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE PONGAÍ - Processo GG 7.012-2011
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-12-

630-11, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 13-2-2012, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SGP Nº 35, de 19-10-2011

Institui Comissão Executiva para os fins que espe-
cifica

O Secretário de Gestão Pública com base no artigo 38, 
inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 51.463, de 1º de janeiro de 
2007, combinado com o disposto nos Decretos nºs 56.827, de 
11 de março de 2011 e 57.220, de 08 de agosto de 2011, que 
transfere do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo – FUSSESP, órgão vinculado à Casa Civil, para a Secretaria 
de Gestão Pública – SGP, as atividades relativas à administração 
e alienação dos veículos oficiais pertencentes à Administração 
Direta e Autarquias, bem ainda das sucatas de veículos e dos 
veículos recebidos em doação, declarados inservíveis, resolve:

Artigo 1º - Fica instituída Comissão Executiva, junto ao 
Grupo Central de Transportes Internos – GCTI, com a finalidade 
de adotar providências pertinentes à alienação de veículos ofi-
ciais da Administração Direta e Autarquias do Estado, bem ainda 
das sucatas de veículos e dos veículos recebidos em doação, 
arrolá-los e declará-los inservíveis, efetuar o remanejamento dos 
veículos considerados excedentes e as avaliações necessárias.

Parágrafo único – A Presidência da Comissão Executiva 
poderá criar subcomissões para colaborar com os objetivos da 
Comissão Executiva.

Artigo 2º - A Comissão Executiva será integrada por 4 (qua-
tro) membros designados pelo Chefe de Gabinete da Secretaria 
de Gestão Pública, com indicação de um deles para atuar como 
Presidente.

Parágrafo único – A Presidência da Comissão Executiva tem 
as seguintes atribuições:

1 - orientar e coordenador os trabalhos da Comissão 
Executiva;

2 – criar subcomissões e indicar seus membros.
Artigo 3º - Fica delegada à Presidência da Comissão Exe-

cutiva competência para assinar Certificados de Registro de 
Veículos, para fins de transferência de veículos de propriedade 
do Estado, alienados nos termos dos Decretos nºs 56.827, de 11 
de março de 2011 e 57.220, de 08 de agosto de 2011.

Artigo 4º - À Presidência da Comissão Executiva manterá 
a autoridade superior informada sobre o andamento dos 
trabalhos.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução SGP nº. 15, de 24 de 
maio de 2011.

Despacho do Chefe de Gabinete, de 18-10-2011
Processo SGP Nº 10593/2008
OBJETO: Contratação da Imprensa Oficial do Estado de São 

Paulo – IMESP para renovação de assinatura do Diário Oficial do 
Estado de São Paulo para o período de 01/11/2011 a 31/10/2012

CONTRATADA: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo 
- IMESP

VALOR: R$ 21.186,00 (vinte e um mil, cento e oitenta e 
seis reais)

ENQUADRAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, artigo 25.

DELIBERAÇÃO: I - A vista dos elementos constantes do 
processo, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, artigo 26 e alterações posteriores, 
RATIFICO o ato de INEXIGIBILIDADE praticado pelo Sr. Diretor 
do Departamento de Administração.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Portaria Disciplinar IAMSPE, de 20-10-2011
Determinando
a instauração do competente Processo Administrativo Dis-

ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11418/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11419/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11420/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11421/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11539/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11540/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11541/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11542/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 11549/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 12257/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 12258/2011.

a instauração do competente Processo Administrativo Dis-
ciplinar objetivando a apuração/penalização administrativa dos 
fatos relatados no Processo IAMSPE 12259/2011.

Extratos de Termos de Aditamento
-- 2º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

120/2009
PROCESSO IAMSPE Nº. 08527/2009
CREDENCIADO (A): MAIRIPORA ASSISTENCIA MEDICA 

LTDA
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Prestação de serviços de 

Assistência à Saúde para atendimento de consultas em con-
sultórios ou em Clínicas, em regime ambulatorial, no município 
de Mairiporã.

OBJETO DESTE TERMO: Alteração das especialidades do 
Prestador de Serviços.

PARTES
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL (IAMSPE), autarquia estadual 
criada pela Lei Estadual nº 9323/66, regida pelo Decreto-Lei 
nº 257/70, inscrita no CNPJ sob nº 60.747.318/0001-62, com 
sede à Avenida Ibirapuera nº 981, Vila Clementino – São Paulo, 
CEP 04029-000, representado por seu Superintendente Dr. Latif 
Abrão Junior, portador de cédula de identidade RG nº 7190316-
1 SSP/SP, no uso de suas competências legalmente conferidas 
como Superintendente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, doravante designado 
simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A): MAIRIPORA ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob nº 59.649.426/0001-13, creden-
ciado através do Edital de Credenciamento publicado no D.O. 
de 15/09/2009, com sede à Avenida Tabelião Passarella, nº 419, 
Centro - CEP 07600-000 Município de Mairiporã, Estado de São 
Paulo, neste ato representado por Denize Maria Santos Ferreira 
da Silva, estado civil casada, profissão administrador hospitalar, 
CPF 003.255.488-54, de conformidade com seus atos constituti-
vos, resolvem ADITAR o Credenciamento nº 120/2009, conforme 
cláusulas a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula 2 do Termo de Credencia-
mento N.º 120/2009 passará a vigorar com a seguinte redação:

2- O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a: prestar os serviços 
na(s) especialidade(s) Clínica Médica, Dermatologia, Gineco-
logia/Obstetrícia, Ortopedia, Pediatria, na quantidade mínima 
fixada de 120, 40, 30, 20, 25 consultas/mês.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Termo de Credenciamento vigente.

Data da Assinatura: 02/09/2011
-- 4º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

012/2009
PROCESSO IAMSPE Nº 013369/2008
CREDENCIADO (A): LEONARDO DE OLIVEIRA
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Prestação de serviços de 

Assistência à Saúde para atendimento de consultas em con-
sultórios ou em Clínicas, em regime ambulatorial, no município 
de Franca.

OBJETO DESTE TERMO: Alteração das especialidades do 
Prestador de Serviços.

PARTES
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL (IAMSPE), autarquia estadual 
criada pela Lei Estadual nº 9323/66, regida pelo Decreto-Lei 
nº 257/70, inscrita no CNPJ sob nº 60.747.318/0001-62, com 
sede à Avenida Ibirapuera nº 981, Vila Clementino – São Paulo, 
CEP 04029-000, representado por seu Superintendente Dr. Latif 
Abrão Junior, portador de cédula de identidade RG nº 7190316-
1 SSP/SP, no uso de suas competências legalmente conferidas 
como Superintendente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, doravante designado 
simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A): LEONARDO DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF/CNPJ sob nº. 026.535.598-20, credenciado através do 
Edital de Credenciamento publicado no DOE de 20/01/2009, 
com sede Rua Voluntários da Franca, 1926, Sala 1, Centro - CEP 
14400-490, Município de Franca, Estado de São Paulo, nacio-
nalidade brasileira, estado civil casado, profissão médico, CPF 
026.535.598-20, de conformidade com seus atos constitutivos, 
resolvem ADITAR o Credenciamento nº 012/2009, conforme 
cláusulas a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A Cláusula 2 do Termo de Credenciamento N.º 012/2009 

passará a vigorar com a seguinte redação:
2- O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a: prestar os serviços 

na(s) especialidade(s) de Clínica Médica na quantidade mínima 
fixada de 30 consultas/mês.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

Termo de Credenciamento vigente.
DATA DA ASSINATURA:
-- 2º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

264/2009
PROCESSO IAMSPE Nº. 09830/2009
CREDENCIADO (A): Renato Moraes Salles de Figueiredo
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Prestação de serviços de 

Assistência à Saúde para atendimento de consultas em con-
sultórios ou em Clínicas, em regime ambulatorial, no município 
de Franca.

OBJETO DESTE TERMO: Alteração das especialidades do 
Prestador de Serviços.

PARTES
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL (IAMSPE), autarquia estadual 
criada pela Lei Estadual nº 9323/66, regida pelo Decreto-Lei 
nº 257/70, inscrita no CNPJ sob nº 60.747.318/0001-62, com 
sede à Avenida Ibirapuera nº 981, Vila Clementino – São Paulo, 
CEP 04029-000, representado por seu Superintendente Dr. Latif 
Abrão Junior, portador de cédula de identidade RG nº 7190316-
1 SSP/SP, no uso de suas competências legalmente conferidas 
como Superintendente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, doravante designado 
simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A): Renato Moraes Salles de Figueire-
do, inscrito no CPF/CNPJ sob nº. 029.944.438-48, credenciado 
através do Edital de Credenciamento publicado no DOE de 
22/10/2009, com sede à Rua Felisbino de Lima, 2.179, São 
José – CEP 14401-146, Município de Franca, Estado de São 
Paulo, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
médico, de conformidade com seus atos constitutivos, resolvem 
ADITAR o Credenciamento nº 264/2009, conforme cláusulas a 
seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula 2 do Termo de Credencia-
mento N.º 264/2009 passará a vigorar com a seguinte redação:

2- O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a: prestar os serviços 
na(s) especialidade(s) de Clínica Médica, Pneumologia na quan-
tidade mínima fixada de 10, 30 consultas/mês.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Termo de Credenciamento vigente.

Data da Assinatura: 07/10/2011
Extrato de Termo de Reti-Ratificação
1º TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO CREDENCIAMENTO 

N.º 142/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013048/2008
CREDENCIADA/CONTRATADA: RUSSO ASSOCIADOS MÉDI-

COS S/S LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Assistên-

cia à Saúde para atendimento de consultórios ou em Clínicas, em 
regime ambulatorial, no município de Sorocaba.

OBJETO DESTE TERMO: Reti-Ratificação da Razão Social do 
Prestador de Serviços.

PARTES
CREDENCIANTE/CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSIS-

TÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL (IAMS-
PE), autarquia estadual criada pela Lei Estadual nº 9323/66, 
regida pelo Decreto-Lei nº 257/70, inscrita no CNPJ sob nº 
60.747.318/0001-62, com sede à Avenida Ibirapuera nº 981, 
Vila Clementino – São Paulo, CEP 04029-000, representado por 
seu Superintendente Dr. Latif Abrão Junior, portador de cédula de 
identidade RG nº 7190316-1 SSP/SP, no uso de suas competên-
cias legalmente conferidas como Superintendente do Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE, 
doravante designado simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A) CONTRATADO(A): RUSSO 
ASSOCIADOS MÉDICOS S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
08.395.355/0001-39, CNES nº 3930939, credenciado através 
do Edital de Credenciamento publicado no D.O. de 26/09/2009, 

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 201  
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 201 , é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
oficio à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia .

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  


